
 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.491  267 Sexta-feira, 09 DE JANEIRO DE 2026

Fundo de Investimento de Segurança Pública

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Prover recursos para reequipamento, manutenção de material, construção e reforma da estrutura física das Polícias Civil, Militar e Corpo de Bombeiros Militar do Estado.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 5.739, de 9 de fevereiro de 1993. Cria o Fundo de Investimento de Segurança Pública – FISP.

Lei nº 6.016, de 30 de dezembro de 1996. Altera dispositivos da Lei nº 5.739, de 9 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre o Fundo de Investimento de 

Segurança Pública – FISP.

Lei nº 9.751, de 6 de dezembro de 2022. Altera e acrescenta dispositivos à Lei Estadual nº 5.739, de 09 de fevereiro de 1993, que cria o Fundo de 

Investimento de Segurança Pública (FISP).

Fundo de Investimento de Segurança Pública

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2026 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

44101 Fundo de Investimento de Segurança Pública  32.558.128  0 0 0 10.100.000 22.458.128 0 0

01759000041 Recursos Próprios do Fundo de 

Investimento de Segurança Pública

 32.558.128  0  0  22.458.128  10.100.000  0  0  0

Total  32.558.128  0  0  22.458.128  10.100.000  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundo de Investimento de Segurança Pública

44101 Fundo de Investimento de Segurança Pública

R$ 1,00OGE 2026

Reserva de

Contingencia

Amortiza-

ção da Dívida
Inversões 

Financeiras

Investi-

mentos
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Dívida
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M

O

D

E

S
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Função / Subfunção
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Ç

Ã

O

ODSFONTE

Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

1510 Segurança Pública e Defesa Social  32.558.128  0 0 0 10.100.000 22.458.128 0 0

06-Segurança Pública / 181-Policiamento

7559 Adequação de Unidades Policiais  0 0 0 9.000.000 20.338.000 0 016  29.338.000

F 90 01759000041  0 0 0 9.000.000 20.338.000 0 0 1  29.338.000

Produto: Unidade Adequada Qde.:  21 Un

8993 Gerenciamento do Sistema Integrado de Segurança 

Pública e Defesa Social - SIEDS

 0 0 0 1.100.000 2.120.128 0 016, 17  3.220.128

F 90 01759000041  0 0 0 1.100.000 2.115.928 0 0 2  3.215.928

F 91 01759000041  0 0 0 0 4.200 0 0 2  4.200

Produto: Município Atendido Qde.:  1 Un

Total

F - Fiscal     S - Seguridade Social     

 32.558.128
 0  0  22.458.128  10.100.000  0  0  0

1 - Projeto     2 - Atividade    3 - Op.Especiais     

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


